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Cumprimento as senhoras e se-
nhores, nossos associados.

Em 31 de agosto de 2023 apresen-
tamos a nossa nova lei durante a En-
dapas de Santos (SP). Levamos este 
novo projeto de lei ao gabinete do de-
putado Conte Lopes que nos recebeu, 
e solicitou apoio para a solicitação 
do nosso objetivo entre outros depu-
tados, secretários e a sociedade em 
geral, também visitamos na Alesp a 
deputada estadual e delegada, a Dra. 
Graciela de Lourdes David Ambró-
sio , pertencente a polícia civil, além 
disso procuramos o comandante do 
CPA-M8, Joaquim Keida, que acolheu 
a nossa proposta e nos convidou para 
apresenta-la durante a inauguração 
da 3ª Cia do 14º  Batalhão, realizada 
em 24 de novembro de 2023 na cida-
de de Osasco, mais precisamente em 
Quitauna, durante essa solenidade 
entregamos pessoalmente ao secre-
tário de segurança pública, excelen-
tíssimo Sr. Guilherme Muraro Derrite, 
um envelope contendo um novo pro-
jeto de lei, ele nos informou que teria 
uma reunião com o governador na-
quele mesmo dia, e se comprometeu 
a apresentar o material.

No dia 25 de setembro de 2024 o 
Dr. Ademar participou de um encon-
tro com o governador na zona leste 
realizado na Rua Juventus, n º 690 no 
Parque da Mooca, durante o evento 
lideres empresariais e gestores com-
prometidos com o desenvolvimento 
regional, e foi entregue pessoalmente 
o projeto de lei nas mãos do governa-
dor do Estado de São Paulo.

Nós estivemos com o deputado 
estadual Capitão Telhada, onde en-
tregamos o nosso projeto de Lei, que 
o abordou e nós temos a certeza de 
que vai agradar a sua Excelência, o 
Comandante Geral da PM e o próprio 

Governador do estado.
Recentemente estivemos na 

Alesp, no gabinete da deputada Dani 
Alonso, que nos recebeu muito bem, 
e nos prometeu que vai “realizar uma 
audiência pública” na Alesp neste fi-
nal de ano.

A deputada Dani Alonso é casada 
com o Capitão Augusto, que elaborou 
a lei Orgânica da PM, um dos mais im-
portantes projeto de Lei para os Poli-
ciais Militares no Congresso.

O Capitão PM Augusto, deputado 
federal, apresentou e aprovou o pro-
jeto de lei nº 4.363 de 2001, que é a lei 
Orgânica Nacional das PM e dos Cor-
pos de Bombeiros Militares nos Esta-
dos e Distrito Federal.

Então, deveremos discutir na Au-
diência Publica sobre a Lei n º 14.751 
de 12 de dezembro de 2023, que é so-
bre a Lei Orgânica Nacional das PM 
e dos Corpos de Bombeiros Militares 
dos Estados e Distrito Federal, que 
revogou o decreto lei nº 667 de 02 de 
julho de 1969. Nessa nova lei cumpre 
destacar o artigo 10 da Organização 
das PM, onde consta no Art.lll – Ór-
gãos de Apoio.

Destaca-se no parágrafo 3º em que 
os órgãos de Apoio referidos no inciso 
do caput destinam-se ao atendimento 
de recursos humanos, saúde, ensino, 
pesquisa, logística, gestão orçamen-
taria e financeira são responsáveis 
pela atividade meio da Instituição, 
baseado neste premissa o Coronel PM 
confeccionou o oficio DS e foi pesso-
almente entregar ao Tenente Coronel 
Tim, que nos recebeu muito bem e 
permitiu a gravação do que foi falado 
entre nós, e nos informou que irá ava-
liar,  é  o que me cumpre relatar.

REGINALDO DOS SANTOS
Diretor Presidente


